
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
ESTADO DE SÁO PAULO 

L IVRO DE L E I S  

LEI ORDINÁRIA no 2034 
, , 

ESTIMA ARECEITA E FIXA A DESPESA DO - . j  

MUNICIPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2017. i :  ~. . , . . 
,.. 

,.. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE aprovou e eu, Prefeita do Municipio, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: . . 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇbES PRELIMINARES 

. , .  . . 
Artigo la - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Municipio para o :, 

exercício financeiro de 2017, compreendendo: 

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos 
especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta. 

I1 - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a 

.. 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os 

- , 
fundos instituídos e mantidos pelo Poder Publico. 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL H 
SEÇãO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Artigo 2O - A Receita Orçamentária e estimada na forma dos q 

(trinta milhões reais) e se desdobra em: 

LI, I-A, 
11, 111, e IV, que fazem parte integrinte desta Lei, em R$ 30.000.000,00 

I - R$ 26.790.900.00 (vinte e seis milhões, setecentos e noventa mil, 
quatrocentos reais) do Orçamento Fiscal: e 

I1 - R$ 3.209.600,OO (três milhões, duzentos e nove mil, seiscentos reais) do 
Orçamento da Seguridade Social. 
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Artigo 3" - A r e c e i t a  s e r á  arrecadada na forma da l e g i s l a ç ã o  em vigor ,  com a 
es t imat iva  cons tante  do segu in te  desdobramento: 

I E S P E C I F I C A C I O  JECURIDRDE SOCiilli i TOTAL 

i RECEITAS COROEDITES 
1 receita rriburaria 
I receira de contrmgões 

i.831.iOE.00 , LI. I,/> / I .Y+1.SOO,"Ti i 

I xeceita p a t r i m n i a l  
524.000,oo 1 " , O "  i 526.0110.00 ( 

I receita aqropecudr ia 
373.150,"O ! 105.3"","U 

1 
476.450.00 , 

I receita de seraisas 
50.011 1 0.00 i 

5.800.00 i 
Li0.0" i 

I tiansrer&cias corrente. 2.604.200.00 Ii ,nc i 1 i.BO",OO I 

I 
I 23.209.4OD.OU 1 

OYtlaS TeCeiLab Correntes 25.F13.600.O~l 1 

I fundeb 
6RJ.5P0.00 1 i O O , i ? O  i LJ3.COO.nO I 

I 
1 l..--------..------.~~~~~.----.~~.~~.~~~..~~~.....~-..~~..~~~...~, -3.391.180,OU 1 li.00 I -3.397.110,11v i . 

I Total das Receitar Correntes I 23.230.220.00 I 2.709.600.00 . 
I 

25.939.820.00 i 
I-__--.------------_~~..~----~~~~~~~.~._______.__...__..._~~.~~~~I 

1 RECE1W DE ULPITAL I 
allenaab0 de ~>ens I 

I 
I 12.1OD.00 I -. I t~ansferCncia4 de c a p i f a l  J.liS<i.B(iO,O<i : 0.00 1 3.955.880.0" 12.100.dii I 1 

500.00Ti.00 I 

T o t a l  das ~cceirar de c a p < r a j  i 3.111.980.00 I 5@0.000,00 1 
I 

1 5.97l.dB0,"" 1 
................................................................. 

r 

! 
I 

I SERYICO AUTOlliP<O DE - E  -To 
I RECEITX C O R R M E 5  i I 
I 

, 
receita p a t r i r o o n i s l  I i3.OZí.UO I 

I outras receitas correntes 1 i .00  , I 15.178,0<1 I 
'l3.022,01> 1 

I 0.0" I 1 5 . 1 7 8 , O D  1 
I T o t a l  das Receitas Comentes I 68.2<10,00 I '1,On : 

I 

I .................................................................. ir8.200.00 I 

FX.200.00 I 9.00 I 

1 3 - XWNTSTRACAO DIRETA E INDIRETk 
I RECEITW COWSXTE.3 I I 
I 

1 
receita trisucsria 1.831.500.0ii I 

I receita de coilrribuimes 0.00 I 
1.811.500, "C ! 

I receita p n r r i m o n i a l  
~2~.00O,LI0 I <,,"O 1 
liiti.112,OO ! 

524.000.00 t 

I receita agropecuaria 105.30[i.00 b5:.472,00 i 
! recelca de servtcos 

. 5". i,<:# i 9.00 i S",U,I 

I r r a n s f c r e n c i a s  correntes 
5.auo.00 I ' , .OO I S .~O<I , ,~N~ : 

' 23.209.400.00 i 7 . i "< .2Of , ,O i l  I 
I OULraa reCelta5 correntes 

25.ii13.bOO.t~ri ; 

I EYndeh 6 9 R . 6 7 X i 0 0  , 100,0'1 i 691i.178.70 I -3.397.110.0'i ! 
I 0. oa  . - 3 , 337 . l a<> ," ,>  3 

l-__.-_-----_----_________-~-~~..~~.~..~~......~~~..~~~..~~~~~.~~, 
I rorai das Receies co~rente~ 1 23.318.9+20,00 I 2.709.600.00 I 
I 

26.071.020,00 i 

................................................................................................................ 

I E S P E C Z F I C I C I O  I FIS& I SErmIDIIDE SOCIIL I ?ET& 
I------- 
1 RECEIW DE W I T A L  I I 
! a1ienacao de bens i a . i o o , a o  I iv,ou , I 

I trans*eransias de c a p i t a l  5.459.PRO.OIl I 
12.100,01, I 

I 
500.000.00 ! 3.459.890,DO : /--._---.-----...--...._._--..__~.~~~~~_.._____...___.___...~~~~~, , Toral das Recei tas de capital 1 3.071.4XO.ilil . 50O.LiOO.Oii i 5.9,1.9(i0.00 # ,----------------------..------..----.~~~~~.........__...__^_.., 

I T ~ i a l  da Mminiatraao Direta e Indireta i 2Ti.790.400 00 I 3.209.600 00 2 30.000.~100,1:0 ---------- ~ -----........' ................. L~ 
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11 - POR ORGãOS DE GOVERNO: 

111 - POR FUNÇOES: 

I E S P E C I  F I C A C I O  FI$U\ii I SEGURIDADE BOCIIU. T0TP.L 
/---- 
I 0 1  - IEGISIIITN& 
I 0 3  - ESSENCIAL A JUSTICIL 

1.351.230.90 i II.00 I 1.351..130,0(1 1 

I 04 - IIDIIINIBTWLUID 
I 43.100,OD 1 O, i10 I 41.100,0<i i 

1 2.677.120.iJO I 
I O 6  - SEGmwitR PUBLICA 

0,O" i 2.677.320.00 i 

1 0 8  - ASSISTENCIA SCCll\L 
I 1.oo1.90o.00 i 0100 I 1 . o n ~ . s o a , o n  I 
I Q,<>O : 1.,,5.5@",00 i 

1 0 9  - PRRIIDENCIR SOCIAL 1.175.5011.00 I 

I I0 - SAUDE 
0.0r8 I 349.406.00 , 3i19.aoo.00 I 

1 12 - EDUVLCAO 
0.00 ; 8.685.235,Dn 1 R.685.225.110 

I 13 - ÇULTURR 7.333.800.00 I '1.00 7.333.POO.OC I , 
l 15 - URBWilIIW 

24.20i1.00 1 0,"" : 29.200,OO 1 

1 
I 16 - W I T - O  

3.836.37S.UO I 0 . 0 0  i 3.836.375.0" i 

I 17 - S m P N T O  
$ 20.ZOO.O" 1 0.00 1 20.300.00 1 

I I8 - GESTRO I\HBImm 
17'1.800.00 ! 0,OC I i lP .800.00 I 

I 
1 20 - IUjRICULírmR : . ~ 4 3 . t i n . w  , o,,m , 1.213 .6 iO, i ,O  , 

462.4011.0O : ii.0" 
i 23 - C3NERCIO E SERYICOS 

45;.400,0<i 

I 26 - T ~ S W R T E  
1.031.200,0<1 1 ",ai> , 1.033.200,09 t 

j 17.10 i l rOU I J , O P  . 
1 27 - DESPORTO E Li\ZER 

. I l . 1 O " , [ i O  1 
326.100.OW O. i00 

1 26 - EW0.RM.S ESPECIILIS 
326.40<9,00 1 . 

206.3011. JO I 
1 99 - RESERVA DE CDNTIUGEIICUI 

,!,O" ! ?OC.301I.0" 3 

! I .i:iii(<,<l,i I ",,i0 : I.Ono.0" i 
I I __  .............................................................. 
I Total da muiicipia : 19.1R9.F75,Or, j 1B.210.125,1>Ii i 

I 

CAPÍTULO 111 

DAS DIsPOSIÇ~ES GERAIS E FINAIS 

Artigo 6- - Fica o Executivo autorizadó a abrir créditos suplementares em 
reforço às dotações orçamentárias, mediante o uso dos recursos previstos no 
artigo 43 da Lei Federal no. 4.320/1964, observados os limites: 

I - de 25 8 (vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada, constante 
do artigo 4 O  Desta Lei; e 

I1 - do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para 
cumprir as determinacões dos artioos 50. 111. "b". da Lei de ResDonsabilidade 
~isCal, 91 do Decreto-Lel no. 2ó0/1967 e 80 da Portarla ~ntérmlnisterial 
STN/SOF no. 163/2001. 
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Parsgrafo único - A dotação consignada como Reserva de 

Contingencia servira igualmente para cobrir a abertura de Créditos 
Adicionais Especiais,autorizadas em lei. 

Artigo i0 - Alem do disposto no artigo anterior, fica o Executivo igualmente 
autorizado a abrir créditos suplementares: 

I - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e 'de 
convêniosou congêneres, ate o limite das sobras de exercicios 
anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 2017, nos 
termos do artigo 43, parágrafo lo., inciso I e 11, da Lei 4.320/64; 

I1 - vinculados a operações de credito, ate o limite dos valores contratados, 
desde que não incluídos na estimativa de receita constante desta Lei; 

I11 - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos 
grupos de natureza de despesa "Pes.soa1 e Encargos Sociais". "Juros e 
Encargos da Divida" e "Amortizaçào da Divida", ate o limite da soma dos 
valores atribuídos a esses grupos, e quando para atender ao pagamento 
de sentenças judiciais nas condições e formas determinadas pela 
Constituição, ate o limite de 20% (vinte por cento) da soma dos valores 
dos grupos de despesas; 

IV - destinados ao reforço de dotações de ações mediante 
a anulação de outras dotações, nos termos do artigo 
43,parágrafo 10.. inciso 111, da Lei 4.320/64, ate o limite de 
1/0 (um inteiro) da receita prevista para o exercício; 

V - destinados à cobertura de despesas de entidades da Z.dministração 
Indireta, ate o limite dos respectivos superávits financeiros do 
exercicio anterior, bem como do excesso de arrecadação das su?s 
receitas próprias, somado ao excesso de transferências financeiras a 
elas efetuadas durante o exercício. 

Artigo 8"  - Na abertura dos créditos adicionais de que tratam os artiqos 
60 e 70 , bem como nas transposiçaes, remanejamentos e transferências de que 
trata o artigo 167, inciso VI da Constituição,fica vedada a anulação parcial 
ou total de dotações provenientes de emendas individuais, 
e condições prescritas nos parágrafos g O ,  10 e 11 do 
Constituição. 

Parágrafo 1' Não se aplica a proibição contida no "caput", / e ~ 1 a ç . o  -a 
parte excedente, se as emendas individuais parlamentares rapassarem 
no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 
Receita Corrente Liquida do exercicio de 2016, ou não observarem a 
divisão do limite estipulado no Parágrafo 9 O . ,  do artigo 166 da 
Constituição. 

Parágrafo 2O. Ate 30 dias após a publicação desta lei, o Poder Executivo 
informara ao Poder Legislativo, quando for o caso, que a Receita Corrente 
Liquida de 2016 e menor do que a Receita Corrente Liquida estimada para 
2017,e quais os valores totais a serem considerados como de execução 
obrigatória e não obrigatoria. 
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Parágrafo 3' Recebido o informe de que trata o Parágrafo 20.. 

o Poder Legislativo indicara ao Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
como deverão ser consideradas as emendas para efeito do Parágrafo 11 do 
artigo 166 da Constituição. 

Parágrafo 4 O  Não recebendo a indicação prevista no parágrafo anterior, o 
Executivo reduzira as dotações decorrentes das emendas individuais de maneira 
proporcional a variação para menos da Recelta Corrente Liquidd estimada para 
2017 e a efetivamente ocorrida em 2016, salvo quando isso inviabillzar 
tecnicamente a realização da despesa no exercício, hipótese em que a solução 
devera ser dada na forma do artigo seguinte. 

Artigo 9 O  - Os créditos orçamentários com dotações inseridas ou aumentadas 
por emendas parlamentares individuais são de execução obrigatória no 
exercicio ate o limite de 1 , 2 U u m  inteiro e dois décimos por cento) da 
Receita Corrente Liquida efetlvamente ocorrida em 2016, observada a meacso 
determinada no parágrafo 90. do artigo 166 da Constituição e salvo quando 
houver impedimentos de ordem técnica. 

Parágrafo 1" Na ocorrência de impedimento de ordem técnica, serão adotadas 
as medidas previstas no Parágrafo 14 do artigo 166 da Constituição. 

Parágrafo 2' No caso de a Câmara Municipal não deliberar sobre o projeto 
referido no inciso 111 do Parágrafo 14 do artigo 166 da Constituição, o Poder 
Executivo remanejara as dotaç6es com impedimentos justificados para outros 
créditos, mediante suplementações ou transposições, conforme o caso, que 
deixarão de ser de execução obrigatória, mas tendo sempre a menção de que os 
recursos são provenientes de emendas parlamentares. 

Parágrafo 3 O  Se for verificado pelo Executivo que o comportamento da receita 
e da despesa durante o exercicio poderá levar ao descumprimento das metas 
de resultado fiscal, o montante de execução obrigatória das emendas 
parlamentares previstas no Parágrafo 11 do artigo 166 da Constituiçáo, 
poderá ser reduzido na mesma proporção da limitação de empenhos que viex.a 
ser imposta na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo E ' . ) .  

-. Artigo 10 - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução 
orçamentária, operações de credito nas espkcies, limites e condiçFes / 
estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal 
pertinente, especialmente na Lei Complementar No 101. de quatro de mal0 de 
2000. 

Artigo 11 - As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados 
primário e nominal, apurados segundo esta Lei, constantes do 
Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçament as 
Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas 
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2017. 

çamentárias Artigo 12 - As leis do Plano Plurianual e das D i r e t r i z e 8  
consideram-se modificadas por leis posteriores, inclusive pela e criem ou 
modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e valores, ou autorizem 
esses procedimentos. 
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Artigo 13 - As transferências financeiras da AdministraçSo Direta para a 
Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara Municipal, e vice-versa, h ~ j e  
decisão ao que estiver estruturado pelos créditos orçamentários e adicj.onais. 

Artigo 14 - Esta Lei entrará em vigor em l0 de janeiro de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE, 30 

Registrada no Livro próprio do Município e publicada no 
Paço Municipal aos 30 de novembro de 2016 (dois mil e 
dezesseis) . 

Secretário Geral do Município 




